1CAMARA MUNICIPAL

B3 SOCORRO

AUTOGRAFO N° 126/2025
(Projeto de Lei n®127/2025)

“Autoriza a celebracdo de Termo de Convénio entre o
Municipio de Socorro/SP e o Estado de S&o Paulo, por
intermédio da Secretaria de Governo e Relagfes
Institucionais, tendo por objeto a transferéncia de recursos
financeiros para execucdo de Infraestrutura Urbana -

Recapeamento Asfaltico, e da outras providéncias.”
(PREAMBULO USUAL)

Art. 1° Fica o Poder Executivo do Municipio autorizado a celebrar Termo
de Convénio com o Estado de Sdo Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e
RelacGes Institucional, tendo por objeto a transferéncia de recursos financeiros para

execucdo de Infraestrutura Urbana - Recapeamento Asfaltico.

Art. 2° Integra a presente Lei, como anexo, a Minuta de Convénio, que dela

passa a fazer parte integrante.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Mauricio de Oliveira Santos — Prefeito

Céamara Municipal da Esténcia de Socorro, 04 de novembro de 2025.

Tiago Minozzi de Faria
Presidente

Patricia Toledo da Silva Pinto Marco Antonio Zanesco
12 Secretaria 2° Secretario



GOVERNO DO ETAD DE SAO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO E RELACOES INSTITUCIONAIS
SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NAO GOVERNAMENTAIS

MINUTA

Termo de convénio que celebram o Estado de S&o Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relagdes
Institucionais, e o Municipio de SOCORRO, tendo por objeto a transferéncia de recursos financeiros para execugéo de
Infraestrutura urbana - Recapeamento Asfaltico, no ambito do Programa Desenvolvimento de agdes decorrentes de
emendas parlamentares, exceto saude.

O Estado de S&o Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Governo e Relagdes Institucionais, inscrita no CNPJ/MF sob
n° 08.775.269/0001-90, neste ato representada por seu Titular, Sr. GILBERTO KASSAB, inscrito no CPF/MF sob o n®
088.847.618-32, nos termos da autorizagéo constante do Decreto n° 61.229, de 17 de abril de 2015, doravante denominado
ESTADO, e o Municipio de SOCORRO, inscrito no CNPJ/MF sob n° 46.444.063/0001-38, neste ato representado por seu
Prefeito MAURICIO DE OLIVEIRA SANTOS, doravante denominado MUNICIPIO, celebram o presente convénio, que se
regera no que couber, pela Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021, pela Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, e
pelo Decreto n°®66.173, de 26 de outubro de 2021, mediante as seguintes clausulas e condicdes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente convénio a transferéncia de recursos financeiros para
execugdo de Infraestrutura urbana - Recapeamento asfaltico, compreendendo: Fresagem do pavimento existente,
imprimac&o ligante e camada de rolamento asfaltico usinado a quente (CBUQ, esp. = 3 cm — acabado) — 9.136,80 m?, na
Avenida XV de Agosto, 0, Salto e Rua Jorge José Farah, 0, Salto, de acordo com o correspondente Plano de Trabalho, que
integra o presente instrumento, na seguinte conformidade:

Vias a serem beneficiadas:
Rua XV de Agosto, Rec. Asf. = 6.912,00 m?, entre a Rua Francisco Mucciacito e o “Portal da Cidade”, conforme projeto.
Rua Jorge José Farah, Rec. Asf. = 2.224,80 m?, conforme projeto, com inicio e término na Rua XV de Agosto.

PARAGRAFO UNICO: O Secretario de Governo e Relagdes Institucionais, apés manifestagéo favoravel do Subsecretério
de Convénios com Municipios e Entidades ndo Governamentais, amparada em pronunciamento do setor técnico da referida
Subsecretaria, podera autorizar modificagdes incidentes sobre o Plano de Trabalho de que trata o "caput”, para sua melhor
adequagao técnica ou financeira, vedadas a alteragéo do objeto do ajuste e o acréscimo de valor, desde que:

| - ndo importem transposicéo, remanejamento ou transferéncia de recursos de uma categoria de programagéao para outra
ou de um 6érgao para outro;:

Il - seja apresentada justificativa objetiva pelo MUNICIPIO; e
11l - seja mantido o que foi pactuado quanto as suas caracteristicas.

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUGAO E FISCALIZAGAO DO CONVENIO: O controle e a fiscalizacdo da execugéo do
presente ajuste incumbirdo, pelo ESTADO, a Secretaria de Governo e Relagdes Institucionais, por sua Subsecretaria de

Convénios com Municipios e Entidades ndo Governamentais, e, pelo MUNICIPIO, ao seu representante para tanto indicado.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAGOES DOS PARTICIPES: Para a execugéo do presente convénio, constituem
obrigagdes dos participes:

1-DO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentagéo técnica e administrativa exigida previamente a celebragéo do convénio, bem assim
as prestagdes de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;
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b) supervisionar a execugéo da obra objeto do presente convénio, de responsabilidade técnica do MUNICIPIO;
c) repassar recursos financeiros ao MUNICIPIO, de acordo com as Clausulas Quarta e Quinta do presente convénio;
1 - DO MUNICIPIO:

a) iniciar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a execugéo da obra de que cuida a Clausula
Primeira deste convénio, em conformidade com o Plano de Trabalho e com observancia da legislacdo pertinente, bem
como dos melhores padrdes de qualidade e economia aplicaveis a espécie, com inicio no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias contados da data de assinatura do presente ajuste, prorrogavel por igual periodo, na forma do paragrafo Unico da
Clausula Primeira;

b) cumprir o disposto na Lei n°® 9.938, de 17 de abril de 1998, com relagéo a acessibilidade para pessoas com deficiéncia;
c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convénio;

d) colocar a disposicdo do ESTADO a documentagéo referente a aplicagéo dos recursos financeiros, permitindo ampla
fiscalizag@o do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicagdo dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientagéo fornecido pelo
ESTADO, sem prejuizo do atendimento as instrugdes especificas do Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo;

f) complementar, com recursos financeiros proprios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da execugéo
da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execugéo do
objeto do presente convénio, e por eventuais danos ou prejuizos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer
responsabilidade;

h) instalar e manter legivel placa de identificagéo, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO, desde o inicio
da execugdo do objeto descrito na Clausula Primeira até a realizag&o de vistoria final a ser realizada pelos técnicos de
engenharia do ESTADO;

i) manter a regularidade perante os érgéos de controle;
j) manter atualizada a escrituragdo contabil dos atos relativos a execugédo do objeto descrito na clausula primeira.

PARAGRAFp PRIMEIRO: A prestagéo de contas a que se refere a alinea "e" do inciso Il desta clausula sera encaminhada
pelo MUNICIPIO ao ESTADO, e sera encartada aos autos do processo correspondente para exame por parte do 6rgao
competente, sempre que solicitado, bem como quando houver:

1.necessidade de liberagé@o do remanescente financeiro, conforme estabelecido na Clausula Quinta deste instrumento, para
continuidade da execugéo do objeto conveniado;

2. mudangca de exercicio fiscal, a fim de atender determinagéo do Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo, visando a
demonstracdo da aplicagéo financeira dos recursos recebidos e as atividades executadas no exercicio anterior.

PARAGRAFO SEGUNDO: Quando da concluséo, dendncia, resciséo ou extingdo do presente convénio, néo tendo
ocorrido a utilizagéo total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica 0 MUNICIPIO obrigado a restituir, no prazo
improrrogavel de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauragéo da tomada de contas
especial do responsavel, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicagdes financeiras, acrescidos da remuneragdo da caderneta de poupancga, computada desde a data do repasse e até a
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data da efetiva devolugéo, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depésito bancario a Secretaria de Governo e
Relagdes Institucionais.

PARAGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informara o MUNICIPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na prestagéo
de contas, as quais deverdo ser sanadas no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta
comunicagéo, aplicando-se o mesmo procedimento do paragrafo segundo desta clausula no caso de recolhimento de
valores utilizados indevidamente.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convénio é de R$ 762.395,86 (setecentos e sessenta e dois mil,
trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e seis centavos) dos quais R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) séo de
responsabilidade do ESTADO e R$ 62.395,86 (sessenta e dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e seis
centavos), de responsabilidade do MUNICIPIO.

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERAGAO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do ESTADO
serdo repassados ao MUNICIPIO, apés a expedicdo da ordem de servigo, em conformidade de acordo com o artigo 1° do
Decreto n° 68.484, de 26/04/2024 e com o Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e
regulamentares vigentes, nas seguintes condigGes:

12 parcela: no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), a ser paga apos a expedi¢éo da ordem de servico;

PARAGRAFO PRIMEIRO: Em qualquer caso, a liberagéo da parcela tnica ou da primeira parcela fica condicionada a
expedicdo de ordem de servigo e, no caso das parcelas subsequentes, a aprovagéo da prestagéo de contas atinente as
anteriores.

PARAGRAFO SEGUNDO: Néo sera repassado ao MUNICIPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessario a conclusdo do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARAGRAFO TERCEIRO: Devera o MUNICIPIO, como condigéo prévia a transferéncia de qualquer recurso do ESTADO,
fornecer documentagé@o que comprove o custo efetivo final para a execugéo do objeto do presente convénio.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAGAO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transferidos ao MUNICIPIO s&o originarios do Tesouro do Estado e oneraréo a classificagéo funcional
programatica 04.127.5125.2272.0000-Desenvolvimento de ages decorrentes de emendas parlamentares, exceto saude, e
a categoria econémica 4.4.40.51.01 - Transferéncias a Municipios - Obras, ao passo que os recursos a cargo do
MUNICIPIO oneragéo a classificagéo funcional programatica 15.452.0018.2.264 e a categoria econémica 44.90.51.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICIPIO, em fungdo deste ajuste, bem como os
recursos da contrapartida do MUNICIPIO, quando houver, serdo depositados em unica conta vinculada ao convénio, no
Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execugéo do objeto deste convénio.

PARAGRAFO SEGUNDO: O MUNICIPIO devera observar ainda:

1. todos os pagamentos decorrentes da execugéo do objeto conveniado deveréo ser realizados através da conta vinculada
ao conveénio;

2. no periodo correspondente ao intervalo entre a liberagéo dos recursos e a sua efetiva utilizagéo, estes deveréo ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupanga, se a previsdo do seu uso for igual ou
superior a um més, ou em fundo de aplicagéo financeira de curto prazo ou operagdo de mercado aberto, lastreada em
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titulos da divida publica, quando a utilizagéo dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um més;

3. as receitas financeiras auferidas serao obrigatoriamente computadas a crédito do convénio e aplicadas, exclusivamente,
na execugéo da obra objeto deste ajuste;

4. quando das prestagdes de contas de que trata a Clausula Terceira, inciso II, alinea "e" paragrafo primeiro, deverdo ser
apresentados os extratos bancarios dos periodos em questdo, contendo o movimento diario (histérico) da conta, juntamente
com a documentag@o referente a aplicagéo das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.,
acompanhadas das respectivas conciliagdes bancarias;

5. o descumprimento do disposto neste paragrafo obrigara o MUNICIPIO & reposicéo ou restituicdo do numerario recebido,
acrescido da remuneragéo da caderneta de poupanca no periodo, computada desde a data do repasse e até a data do
efetivo depésito;

6. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serdo emitidas em nome do MUNICIPIO, devendo
mencionar o numero deste convénio.

PARAGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNICIPIO assegurar os recursos necessarios para complementar a execugéo do
objeto a que se refere este convénio, quando for o caso, nos termos da alinea “g” do item Il do artigo 4° do Decreto n°
66.173/2021.

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigéncia do presente convénio é de 24 meses, a contar da
data de sua assinatura.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convénio podera ter seu prazo
de vigéncia prorrogado, mediante prévia justificativa, autorizagéo do Secretario de Governo e Relagdes Institucionais e
celebragéo de termo de aditamento, observadas as disposigdes do Decreto n® 66.173, de 26 de outubro de 2021, e demais
normas regulamentares aplicaveis.

PARAGRAFO SEGUNDO: A prorrogagéo deste Convénio se dara, independentemente de termo de aditamento, desde que
previamente autorizada pelo Secretario de Governo e Relagdes Institucionais, nos seguintes casos:

1. quando ocorrer mora na liberagéo dos recursos, devidamente comprovada nos autos, pelo nimero de dias
correspondente ao de atraso da respectiva liberagéo;

2. para a prestacéo de contas finais, exclusivamente para objetos conveniados totalmente concluidos, a fim de comprovar a
aplicagdo dos recursos financeiros recebidos na consecugéo do objeto conveniado.

CLAUSULA OITAVA - DA DENUNCIA E DA RESCISAO: Este convénio podera ser denunciado pelos participes, mediante
notificagdo prévia, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, e sera rescindido por infragdo legal ou descumprimento de
qualquer de suas clausulas, promovendo-se, nessas duas hipéteses, o competente acerto de contas.

CLAUSULA NONA - DA AGAO PROMOCIONAL: Em qualquer agdo promocional relacionada com o objeto do presente
convénio, devera ser, obrigatoriamente, consignada a participagéo do Estado de Séo Paulo, por sua Secretaria de Governo
e Relagdes Institucionais obedecidos os padrdes estipulados por esta Ultima, ficando vedada a utilizagédo de nomes,
simbolos ou imagens que caracterizem promogdo pessoal de autoridades ou servidores publicos, nos termos do § 1° do
artigo 37 da Constituigdo da Republica.

CLAUSULA DECIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Sao Paulo para dirimir quaisquer questdes que
decorrerem deste conveénio, que puderem ser resolvidas na esfera administrativa, com renuncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem de acordo, assim o presente Termo digitalmente, sendo
assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas.
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